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CONCEDE COMENDA

'GLAUBER DA SILVA COELHO"

Artigo 1° - Fica Concedido a Comenda "Gíáuber da Silva Coelho" a Senhora Vera
Lúcia Batista Coelho.

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua promulgação, revogando as
disposições contrárias.

Cachoeiro de Itapemirim(ES). 15 de agosto de 2017.
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"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapémirim -
Espírito Santo
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Justificativa:

Vera Lúcia Batista Coelho, atualmente, exerce a função de Assistente Social na
Santa Casa de Misericórdia de Cachoeiro de Itapemirim ES. Como Assistente Social
da Santa Casa o Sr Vera Lúcia Batista Coelho tem atuado de forma social, sendo
sempre receptível aos pacientes atendendo todo o município, prestativa e atenciosa
com aqueles que necessitam de socorro imediato sempre com um atendimento
diferenciado e com boa acessibilidade, demonstrando estar atualizada com as
necessidades da população sendo essa, uma particularidade no olhar o problema do
usüário no acolhimento de âmbito hospitalar, essa importância do atendimento do
assistente social se evidencia, e é ressaltada para os que a .procuram .em seu setor
sempre bem-humorada com boa acessibilidádé, derhonstrâhdõ estar sintonizado
com as necessidades dos pacientes, sendo sociais e econômicas. Por isso é que
indico õ hômè de Vera Lúcia Batista Coelho para recebimento'desta Comenda que
leva o nome do Saudoso Deputado e ex-vereador desta casa Sr. Gláuber da Silva

CQeJ-l3G!.í^^í:ííí:A

ESC PINI

Vereador - PV/43

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"
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Esfà éysuâ Cârtéirf - CTPS, instituída pelo"
então Presidenté GetuiioVargas, por intermédio do Decreto
n?. 22,035de :29. i 0.1932 e posteriormente reformulada
pelo Decreto-lei n° 5452 de 01.05.1945,que aprovou a CLT
hia e o documento obrigatório para o exercício de qualquer
emprego ou atividade profissional.

-  í.Nela deverãoj&er cegistradós todos os dados
do Contidto de Trabalho, elementos básicos
para o .reconheGimentOídos seus direitos perante
a Justiça do Trabalho, berh como para a
"Obtenção da^-iaposentadona e demáis benefícios
- PreviiíenGiários; garantindo, ainda,, sua habili- -
tação ao: .seguro ' desemprego e ao fundo de
Garantiado.TempodeServiço - FGTS.

O conjunto ̂ de anotações contido neste
.documenfo e o seu estado de conservação,
espelham a conduta a qualificação e as atividades
profissionais do seu portador.

r Peia sua importância> e seu dever protegê-la e
Cuid.árlji> pois além de,conter o registro de sua vida
Profisai'qn,ál, e,";?à garantia da preservação e validade

.de''séus-;direifos' trabalhador e cidadão,-
cóntribuiipara assegurar ò seu futuro e o de seus
dependentes,; tendo validade, também, como
documento de identificação.

CÒSiFECCliONADA GÓM RECURSOS DO'
. FAT 7 FÜNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR.

[: - VSSiTE 0"':P0RTAa.'lÍ^TE:
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M3NÍSTÉRIO DO TRABALHO M
E EMPREGO •fl}

CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL
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